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RESUMO O enfrentamento da Covid-19 exige rápida reorganização da Aten-
ção Hospitalar para garantir a retaguarda de atendimento aos casos de maior 
gravidade. Apesar das evidências apontarem que na maioria dos infectados a 
doença provoca quadros gripais leves, uma parcela destes exige manejo e tra-
tamento clínico em unidades de maior complexidade tecnológica. Para garan-
tir acesso universal ao tratamento hospitalar, foi necessário preparar a Rede 
de Atenção à Saúde, com foco na retaguarda de leitos intensivos, a fim de su-
prir a demanda adicional projetada. Este relato de experiência apresenta es-
tratégias da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná relativas ao aumento do 
aporte de leitos em Unidades de Terapia Intensiva, ações para reorganização 
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do processo de trabalho nos hospitais, aporte de equipamentos de proteção 
individual e investimentos emergenciais em estruturas físicas com potencial 
capacidade de operação. Desafios cotidianos demandam inovação com foco 
na saúde dos trabalhadores e usuários do sistema de saúde.

DESCRITORES: Pandemias. Coronavírus. Hospitais. Unidades de Terapia In-
tensiva. 

ABSTRACT In facing Covid-19, hospital care needs to be quickly reorganized to 
safeguard and guarantee the treatment of the more serious cases. Even thou-
gh the evidence shows that the majority of people infected with the disease 
show light symptoms of the flu, a portion of cases requires clinical treatment 
and management in hospital units with more complex technology. To make 
sure that everyone received equal access to hospital care, it was necessary 
to form a Health Care Network, with the focus on keeping beds in intensive 
care units available to meet the increasing projected demands. This experien-
ce report presents strategies from the State Secretary of Health of Paraná in 
relation to the increased contribution of beds for ICUs, actions to reorganize 
the work flow in hospitals, the contribution of individual protective outfits, and 
emergency investments to expand the hospitals’ physical structures, enabling 
a greater capacity for operation. Daily challenges demand innovation to benefit 
the health of both the health care workers and health system users.

DESCRIPTORS: Pandemics. Coronavirus. Hospitals. Intensive Care Units.

INTRODUÇÃO

O mundo vive um momento de apreensão gerada por uma nova doença 

do trato respiratório, denominada Covid-19, causada pelo vírus SARS-

-CoV-2. Grande parte dos infectados apresenta manifestações clínicas brandas, 

com sintomas característicos de síndrome gripal. Entretanto, em 14% dos ca-

sos pode desencadear insuficiência respiratória grave e em 5% dos pacientes 

o manejo clínico poderá exigir a intubação orotraqueal e ventilação mecânica1. 

Esta situação demanda a organização da atenção hospitalar, e consequente su-

primento e organização de leitos de retaguarda2-3. Nos quadros graves, terapias 

e monitoramento de alta densidade deverão ser empregados, precocemente, 

preenchendo os critérios de gravidade para ocupação de leitos de Unidade de 
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Terapia Intensiva (UTI)2.

Diante desse cenário, respostas rápidas para o enfrentamento da pandemia 

emergente no Brasil foram primordiais, a fim de evitar o saturamento do sis-

tema de saúde. A Rede de Urgência e Emergência (RUE) e a Atenção Hospitalar 

foram o enfoque das ações iniciais, destacando-se: ampliação da capacidade 

das unidades; construção de novas unidades hospitalares e organização de 

hospitais de campanha; contratação de leitos em hospitais privados ou do se-

tor suplementar; aquisição de insumos e equipamentos; provisão de recursos 

humanos para atender às especificidades da doença; e regulação estratégica 

dos leitos disponíveis, com priorização da demanda às vagas adequadas para 

cada caso2.

Nesse contexto, este relato de experiência tem por objetivo evidenciar a dis-

ponibilidade de leitos de UTI, destinados à Covid-19, fora do período e no perí-

odo pandêmico, com destaque às modificações demandadas a partir do surgi-

mento da emergência em saúde pública no Estado do Paraná. 

	

MÉTODO

Trata-se de relato de experiência que apresenta as estratégias adotadas pela 

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA) para o enfrentamento da pan-

demia por Covid-19, em relação à organização da atenção hospitalar. Para o 

levantamento das informações relacionadas ao número de leitos intensivos, 

exclusivos ou não, para a COVID-19, foram consultados os dados do Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e do DATASUS. 

Para fins de comparação entre os leitos disponíveis e os contratados frente à 

pandemia, utilizou-se como referência os dados do primeiro semestre de 2019, 

em comparação ao mesmo período de 2020. A estimativa populacional foi ob-

tida a partir das informações do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), tendo por base o ano de 2019. 
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	 Por tratar-se de bancos de dados de acesso público, esta publicação não 

foi submetida à apreciação por Comitê de Ética em Pesquisa, conforme orienta 

a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 510, de 7 de abril de 2016. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO

No Estado do Paraná, as ações para o enfrentamento da pandemia inicia-

ram-se no mês de fevereiro de 2020, com a ativação do Centro de Operações 

em Emergências (COE), por meio das Resoluções SESA PR nº 126/20204 e nº 

317/20205, dando início às discussões para reorganização da Rede de Atenção 

à Saúde (RAS) estadual e, em especial, da atenção hospitalar, foco desse relato 

de experiência.

Em abril de 2020, o Plano de Contingência6 estadual foi elaborado, em decor-

rência das discussões realizadas pelos membros do COE, com o intuito de orien-

tar os componentes da RAS na rápida e efetiva resposta para enfrentamento 

da Covid-19, articulando-se com as vigilâncias em saúde, órgãos de classe e 

demais entidades da sociedade organizada. Em junho de 2020 o documento 

foi atualizado, elevando a organização de resposta para o nível 3 de execução7.

Ao acompanhar a evolução da doença em outros países, ficou evidente a 

necessidade de resposta rápida e eficiente para mitigação dos agravos decor-

rentes do aumento nas taxas de contaminação, exigindo a organização e am-

pliação na oferta de leitos hospitalares, principalmente no que se refere aos 

leitos intensivos, aprimorando os serviços existentes e prevendo os recursos 

que serão necessários para o devido enfrentamento da pandemia8.

As UTI são áreas destinadas à internação e cuidados ao paciente grave, o 

qual requer o uso de tecnologia, monitorização, terapia e insumos específicos, 

além de profissionais especializados9.

No Paraná, a soma dos leitos existentes e com atendimento exclusivo ao 

Sistema Único de Saúde (SUS), de UTI adulto Tipo I, Tipo II, Tipo III, Coronaria-
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na Tipo II, Tipo III, UTI de Queimados e Unidade de Cuidados Intermediários 

Adulto, bem como a soma dos leitos de UTI Pediátrica Tipo I, Tipo II, Tipo III e 

Unidade de Cuidados Intermediários Pediátrico, no período de janeiro a junho 

de 2019 e 2020, são apresentados na Tabela 1.

Tabela 1. Distribuição da comparação dos leitos intensivos para internação de adulto e pe-

diátrico em 2019 e 2020 no Estado do Paraná.

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), 2020.

De acordo com a modalidade de leitos intensivos para adultos, notou-se 

constância no Estado do Paraná em 2019, com incremento médio de 4,0% em 
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2020, e decréscimo da oferta no mês de março do mesmo ano. Nos demais 

meses notou-se uma variação positiva, com destaque para maio de 2020, que 

apresentou aumento de 9,0% no número de leitos, quando comparado ao mes-

mo período de 2019.

Ao considerar a relação média de leitos com atendimento exclusivo ao SUS 

em 2019 e a estimativa populacional do IBGE, o Paraná apresentava 1,09 leitos 

de UTI adulto para cada 10 mil habitantes. Ao considerar o total de leitos de UTI 

em 2020, esse número se eleva para 1,90 leitos. Evidenciou-se, portanto, que 

anteriormente ao período pandêmico havia adequado aporte de leitos intensi-

vos adultos, segundo recomendação da OMS e MS, a qual determina entre 1 e 

3 leitos de UTI a cada 10 mil habitantes10.

Quanto aos leitos pediátricos (Tabela 1), observou-se um decréscimo médio 

de 1,5% entre 2019 e 2020, com maior redução de leitos não SUS.

Por meio da publicação da Portaria n° 414 de 18 de março de 2020, do MS, 

foi autorizada a habilitação de leitos exclusivos para Covid-19, sendo criada no 

CNES a descrição “UTI II adulto Covid-19” e “UTI II pediátrica Covid-19” para sua 

identificação11. Já a Portaria nº 1.206, de 12 de maio de 2020, do MS, habilitou 

aporte significativo de leitos intensivos adulto e pediátricos exclusivos no Para-

ná, e também estabeleceu o repasse de recurso financeiro por meio do Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, a ser disponibilizado 

ao Estado e municípios, para manutenção desses pelo período de 90 dias12.

Na Tabela 2 são apresentados os leitos habilitados no primeiro semestre de 

2020, por Macrorregião, na qual observou-se importante e gradativo aporte 

de leitos para população adulta, o que difere dos leitos pediátricos, que apre-

sentam número constante. Essa diferença ocorre devido à demanda desigual 

de internamento em UTI, conforme a faixa etária dos pacientes acometidos. 

As evidências reportam para manifestação mais tênue da doença em crianças 

e adolescentes, podendo ser assintomáticos ou apresentarem um quadro da 

Covid-19 sem gravidade13.
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Tabela 2. Distribuição dos leitos intensivos para paciente adulto e pediátrico – exclusivos 

Covid-19 – de acordo com a macrorregião no Estado do Paraná no ano de 2020.

Fonte: Informe Epidemiológico Coronavírus (Covid-19) – SESA-PR, 2020.

Considerando as diferenças populacionais e a dinâmica da pandemia no Es-

tado, houve também habilitação diferenciada de leitos por macrorregião, com 

expressivo aporte para a Macrorregião Leste do Estado, a qual possuía, apro-

ximadamente, 51% do total de 785 leitos de UTI adulto no mês de junho. Essa 

proporção pode ser compreendida ao analisar a Tabela 3, que apresenta a es-

timativa de população de cada macrorregião, sendo a Leste responsável por 

48,9% do total de habitantes do Estado.

Tabela 3 – Distribuição da população residente segundo Macrorregião de saúde do Estado 

do Paraná, no ano de 2019.

Fonte: Estimativa Populacional por Macrorregião período 2019 – DATASUS, 2020. 
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As recomendações internacionais apontam para a necessidade de reorgani-

zação da atenção hospitalar, e da defi nição de serviços de referência destina-

dos ao tratamento específi co da Covid-19. Demanda-se, igualmente, um meca-

nismo de gestão de leitos, com dados orientativos, tais como taxa de ocupação 

e disponibilidade dos leitos exclusivos, em tempo real, imprescindíveis para 

gestão efi ciente do sistema de saúde nesse nível de atenção14.

No Paraná, a gestão dos leitos intensivos habilitados, exclusivamente, para 

atendimento a Covid-19, é efetuada por uma central de regulação estadual. 

Diariamente são publicadas informações em relação ao número de leitos dis-

poníveis, e sobre a taxa de ocupação por Macrorregião do Estado, que pode ser 

consultada no informe epidemiológico da SESA-PR, como exemplo do mês de 

julho de 2020, apresentado na Tabela 4.

Tabela 4. Distribuição dos leitos intensivos SUS exclusivos para pacientes suspeitos ou con-

fi rmados Covid-19 – Por Macrorregião do Estado do Paraná no mês 07/2020.

Fonte: Informe Epidemiológico Coronavírus (Covid-19) – SESA-PR, em 17/07/2020. 

A análise da tabela mostra alta taxa de ocupação de leitos na Macrorregião Les-

te, sede da capital paranaense e área de maior densidade populacional. Sendo 

necessária a gestão adequada dos leitos intensivos, por meio da atuação da central 

de regulação organizada em rede, fundamental para otimizar a oferta de vagas.
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No período anterior à pandemia, o tempo médio de permanência de um pa-

ciente em leito intensivo de hospital público era de, aproximadamente, 6,5 dias. 

Com as características diferenciadas da enfermidade causada pelo SARS-CoV-2, 

a média de permanência saltou para 14 dias, representando um desafio para 

os gestores10 por representar menor rotatividade.

Ao encerrar o primeiro semestre de 2020 com 785 leitos adultos exclusivos 

Covid-19 (Tabela 2), habilitados para o enfrentamento da pandemia no Paraná, 

observou-se aporte adicional de 36% de leitos intensivos quando comparado 

ao mesmo período em 2019. Entretanto, ainda se vivencia o aumento do núme-

ro de casos confirmados e das taxas de ocupação de leitos intensivos, e novas 

habilitações são necessárias a fim de garantir a retaguarda de atendimento.

Evidências garantem que em períodos pandêmicos a necessidade de au-

mento de novos leitos intensivos pode se elevar em cerca de 200% em relação à 

capacidade instalada. Fato que reitera a demanda por reestruturar os serviços 

hospitalares, concomitante a outras situações de saúde que não deixaram de 

existir, constituindo desafio maior15.

Outras estratégias para a reorganização da atenção hospitalar foram em-

pregadas pela SESA-PR nesse período, e são de caráter permanente. Estruturas 

hospitalares que se encontravam em construção ou reforma antes da pande-

mia foram o foco de atuação da gestão estadual, com o objetivo de utilizá-las 

como referência regional de atendimento. Investimentos em hospitais regio-

nais, como nos municípios de Ivaiporã, Guarapuava e Telêmaco Borba, foram 

realizados. Essas estruturas tiveram seus processos de reforma e construção 

acelerados para atender à demanda crescente, sendo que as previsões anterio-

res para entrega eram para dezembro de 2020. Ativações de instalações novas 

se somaram ao número de leitos já existentes em todo o Estado16.

Novos leitos intensivos, que estavam em processo de finalização antes da 

pandemia, também foram habilitados, como a exemplo, no Hospital Regional 

do Norte Pioneiro, em Santo Antônio da Platina, que teve dez leitos de UTI ha-
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bilitados inicialmente para atendimento à Covid-19, os quais permanecerão ati-

vos após a emergência em saúde pública17 assim como as demais estruturas 

instaladas, agregando-se à RAS nas diversas macrorregiões paranaenses.

No município de Curitiba, utilizou-se como estratégia para a organização da 

atenção hospitalar o uso de estruturas físicas hospitalares desativadas da inicia-

tiva privada. Por intermédio da parceria entre a SESA e os responsáveis de dois 

complexos hospitalares privados da capital, foi possível disponibilizar aporte 

temporário de leitos intensivos e clínicos para enfrentamento à pandemia18-19.

Considerando a emergência de saúde pública, a Resolução SESA-PR nº 338, 

de março de 2020 recomendou a suspensão temporária de procedimentos ci-

rúrgicos eletivos, com garantia de reagendamento posterior ao quadro pandê-

mico vigente. Excetuaram-se, dessa recomendação, os casos com potencial de 

prejuízo funcional ou sequela definitiva20. 

A recomendação em relação à suspensão temporária objetivou diminuir a 

circulação de pacientes em ambientes hospitalares de forma programada, sem 

caráter de emergência. Além disso, levou em consideração a preservação da 

disponibilidade de equipamentos de proteção individual e medicamentos se-

dativos utilizados em intubações orotraqueais. Os profissionais de saúde dos 

setores eletivos foram contabilizados como mãos de obra auxiliar à demanda 

aumentada nesse nível de atenção20.

As comunidades científicas intensivas e gestoras do SUS, em âmbito federal, 

também entraram em consenso em relação às recomendações citadas no pa-

rágrafo anterior. O cancelamento de procedimentos e cirurgias eletivas garante 

aporte de leitos intensivos significativo, que antes serviriam de retaguarda para 

possíveis complicações desses procedimentos, além do uso racional de insumos 

medicamentosos, diagnósticos e de equipamentos de proteção individual (EPI)1-10.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando o cenário inédito e o desafio imposto pela pandemia por Co-

vid-19 no Estado, as ações de enfrentamento da SESA-PR na atenção hospitalar 

tiveram por objetivo garantir à população direito de acesso a leitos intensivos 

no caso de agravamento da doença, e uma assistência à saúde de qualidade 

nesse nível de atenção. As estratégias da gestão, para ampliação do número 

de leitos intensivos, reorganização dos processos de trabalho nos hospitais, e a 

parceria público-privada, permitiram aos pacientes com agravamento do qua-

dro clínico pelo SARS-CoV-2 melhores condições de tratamento e prognóstico.

Entretanto, a pandemia permanece em curso, demandando a adoção de es-

tratégias que superam a habilitação de novos leitos, exigindo a colaboração da 

sociedade para mitigar o ciclo de transmissão da doença, e o comprometimen-

to dos gestores nas pactuações e gestão assertiva dos recursos. Vale lembrar 

que ações para proteção das equipes de saúde, como o aporte adequado de 

equipamentos de proteção individual, além da oferta suficiente de insumos e 

medicamentos são relevantes neste contexto assistencial.
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